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FUNDADO EM 19/04/1989
SISPUMU – GESTÃO: “SINDICATO SOMOS TODOS NÓS!”       
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA




OFÍCIO nº 11/2026                                                            
Umuarama, 12 de fevereiro de 2026.

Ao Exmo. Sr.
Antônio Fernando Scanavaca
Prefeito Municipal de Umuarama – PR
Gabinete do Prefeito

Assunto: Pauta de reivindicações dos Servidores Públicos do Município de Umuarama

Senhor Prefeito, 
 
		O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA - SISPUMU, pessoa jurídica de direito privado, fundado em 19/04/1989, estabelecida nesta cidade de Umuarama, Paraná, na Rua José Teixeira D’Ávila, nº 3755, inscrita no CNPJ/MF nº 80.613.490/0001-30, neste ato representado por sua presidente o Sra. Lígia Strugala Bezerra, adiante assinada, servidora pública municipal, portadora da Cédula de Identidade RGPR nº 7.643.351-8 inscrita no CPF: sob nº 007.967.959-59 residente e domiciliada nesta cidade de Umuarama, na Rua Cardeal, 5139 Jardim dos Pássaros , CEP: 87504-518, respeitosamente comparece ante Vossa Senhoria para apresentar a Comissão para Negociação Salarial, assim eleitos em Assembleia:

MÁRCIA DE SÁ 40h– PROFESSORA
EDILAINE RIBEIRO S. GOMES - SERVIÇOS GERAIS
ANTÔNIO MARCOS GOMES - MOTORISTA
MARCOS ROGÉRIO S. RODRIGUES - SECRETÁRIO ESCOLAR
DAVID FERREIRA LIMA - AGENTE DE TRÂNSITO
ALEX SANDRO GARCIA DA SILVA - GARI

1. Reposição das perdas inflacionárias
· Aplicação integral do índice oficial de inflação acumulada (IPCA/INPC);
· Garantia de data-base fixa anual para recomposição automática.
2. Reajuste real de salários
· Percentual acima da inflação para valorização do servidor- percentual de ganho real em 10%.
· Política permanente de ganho real, não apenas reposição.
3. Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS)
· Revisão e atualização do plano vigente;
· Correção de distorções salariais;
· Progressões e promoções automáticas por tempo de serviço e qualificação;
· Critérios objetivos, transparentes e normatizados.
4. Piso salarial por categoria
· Implantação ou adequação ao piso nacional e regional;
· Valorização mínima digna para todas as categorias.
5. Vale-alimentação
· Implantação e universalização do benefício;
· Valor compatível com o custo de vida local;
· Correção periódica;
· Critérios isonômicos de concessão.
6. Auxílio-saúde
· Implantação e universalização do benefício;
· Apoio financeiro para custeio de planos de saúde e despesas médicas;
· Valor compatível com os custos reais da saúde;
· Correção periódica;
· Critérios objetivos e isonômicos.
7. Implementação da NR-1 (Saúde Mental e Riscos Psicossociais)
· Inclusão dos riscos psicossociais no ambiente de trabalho;
· Prevenção ao assédio, estresse ocupacional, burnout e adoecimento mental;
· Políticas institucionais de proteção à saúde mental;
· Adequação ao GRO e ao PGR.
8. Melhoria das condições de trabalho
· Estrutura física adequada e segura;
· Ambientes salubres, acessíveis e ergonômicos;
· Redução da sobrecarga laboral;
· Organização adequada das equipes;
· Prevenção de adoecimentos ocupacionais.
9. Fornecimento de materiais, equipamentos e EPIs
· Materiais em quantidade adequada para execução dos trabalhos (ferramentas, computadores, telefones, equipamentos operacionais e administrativos);
· Fornecimento obrigatório de EPIs conforme a legislação;
· Substituição periódica, manutenção e treinamento de uso;
· Garantia de segurança no exercício das atividades.
10. Manutenção permanente dos locais de trabalho
· Manutenção preventiva e corretiva contínua das unidades e setores;
· Ambientes sempre em conformidade com a legislação vigente;
· Estruturas em bom estado de funcionamento e conservação;
· Condições sanitárias, elétricas, hidráulicas e estruturais adequadas;
· Garantia da saúde, segurança e integridade física e mental do trabalhador;
· Prevenção de riscos ambientais e ocupacionais;
· Ambientes compatíveis com os princípios da saúde do trabalhador e da dignidade no trabalho.
O SISPUMU reforça que as pautas apresentadas refletem decisão soberana da categoria, legitimada em assembleia geral, e representam não apenas reivindicações salariais, mas também medidas estruturantes de valorização do servidor público, fortalecimento do serviço público e promoção de condições dignas de trabalho.
Diante disso, solicitamos a instalação formal da mesa de negociação, com calendário definido, para o devido tratamento das pautas ora apresentadas.
Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração institucional.
Atenciosamente,
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______________________________________
Lígia Strugala Bezerra
Presidente
Rua José Teixeira D’Ávila, 3755 – CEP: 87501-040 – Zona I –Umuarama- PR.
Telefones:  (44) 3622-5712 – (44) 99879-0462 - Consultório/Agendamentos (44) 998860020                                                                                           
 E-mail: sispumu@gmail.com.br  - website: www.sispumu.com.br
image1.jpeg




image2.png
fessmuc




